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ls AD|T|VO AO CONTRATO Ne 00212027

(Prorrogação para o Exercício 2022)

Pelo presente instrumento, como CoNTRATANTE a CÂMARA MUN|CIPAL DE plRAcuRUCA, Estado do
PiauL pessoa jurídica de direito público, CNPJ ne 01.778.353/0001-80, situada nâ Rua Cel. Joaquim Onofre
de Cerqueira, n" 350, CEP: 64240-000, Centro, Piracuruca-Pl, aqui representada por seu presidente, o
Vereador stMÃo PEDRO ALVES DE MELO, CpF n" 200.506.663-04, RG n" 500.985 SSp/pt, residente e
domiciliado nesta cidade e, como CoNTRATADA a empresa MANoEL AMARAL DE sousA FtLHo EIREL|
(COMERCIAL COMPRE BEM), Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ: 04.902.822/OOOI-19, com sede na
Av. Pref. Gonçalo Rodrigues Magalhães, ns 976, CEP:64240-000, Tel. (86133431206 /999074460, Centro,
Piracuruca-Pl, representada por seu proprietário, o Sr. MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO, portador do
CPF ne 577.708.753-15, RG ne L.246.15S-SSP/Pt, doravante denominada CONTRATADA, ajustam o
seguinte:

1) as partes acima qualificadas firmaram em 12 de janeiro de 2O2L o instrumento de CONTRATO
Ne 002/2021-, que tem como objeto a aqulsição de materiais de suprimentos básicos de: GÊNEROS
ALIMENTíC|OS, LIMPEZA E HIGIENE, COPA E COZINHA destinados à manutenção da Câmara Municipal de
Piracuruca-Piauí, conforme especificado em tabela anexa. lnstrumento que foi publicado em 15 de janeiro
de 2021, na edição IVCCXL, pa|.. L94, do Diário Oficial dos Municípios.

2) considerando-se a fundamentação legal no artigo 57, inciso ll, da Lei ne 8.666/93, e tendo
havido interesse recíproco entre os contratantes, de alterar as CúUSULAS lll e V, passando assim, a partir
desta data, a prevalecer o seguinte:

a) (DO VALORI - a CONTRATANTE pagará â CONTRATADA o valor global de até RS 17.600,q)
(dezessete mil e seiscentos reais), que será pago, mensalmente, conÍorme o consumo mensal de
produtos pela contratante, e mediante apresentação de nota fiscal pela contratada.

b) DA vlGÊNCIA) - fica prorrogada a vigência do referido contrato para o período compreendido
enúe Otlollz0zz e t,.lL2l2o22.

3) ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora alterado.

E por estarem acordados, as partes assinam o presente aditivo contratual em o2(duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que o mesmo tenha efeito legal.

Piracuruca-Pl, LO|O7/2022
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Presidente da Câmara
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Rua Cel. Joaquim Onofíe de Cerqueire na 350-Centro-CEP:64240-000- Piracuruca/Pl
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